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PORTARIÂ N" IO6/2026

DE 02 DE MARÇO Df,2ü26

Cr:ncede Licença Prêmio a Servidora ELÂNlA

Ll,rCY DIAS ALBUQUERQUE quadro efetivo

dr:ste Município.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LuzlA Do trANHy, EsrADo DE sERGtpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do município, art. 79 e considerando a
Legislação em vigor e a Lei Complementar n" 56/2025.

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 02 de março de 2026.

À"-t ./ Z*L_c>-
ADAUTO DANTAS AMOR CARDOSO

P Municipal

Art. 1e - Conceder Licença Prêmio a Servidora, EtÂNtA tUCy D|AS ABUqUERQUE portador
(a) do RG n'1187068 SSP/SE e do cpF n' 713.559.445-20, ocupante do cargo Efetivo de
Professor, lotado (a) na secretaria Municipal de Educação, por período de 03 (três)
meses, iniciando em 02 de março a 30 de maio de 2026.

Art. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3c - Revogam-se as disposições em contrário.


